
SUPERIOR TRIBffiTAL HILITAR. 

KrA DA 6r. SESSlo, EH 23 DE E.ARÇO DE 1964. 

PRESID!NCIA DO EXMO. SR. HINISTRO TENENTE-BRIGADEIRO ÁLVARO HECK
SEER. 

PROCURADOR-GERAL· DA JUSTIÇA MILITAR,O EXHO. SR. DR. IVO D' AQUINO 
FONSECA. 

SECRE".rARIO, O SR. DR. IBW GARCINDO FERNANDES DE SÁ, VICE-DIRErOR 

Compare~eram os Exmos. SSs. }tlnistros Dr. Wa~hington Vaz de Mello, 
Dr. Octavio líurgel de Rezel)del Gener~-de-Ex~rcito Tris:tão de Alen 
car Araripe; General~<je-Ex~rc to Antonio Jose d~ Lima Can1ara, .Al.mi 
rante-de-Esquadrá Jose Esp~ndola, General-de-Exercito Floriano de 
Lima Bra:Y"nerjj Dr. João Romeiro Neto e Dr. Orlando Houtinho Ribeiro 
da Costa. 

' N • Deixarall'i de comparecer a sessao, os Exmos. Srs. 1-ünistros Tenente-
Brigadeiro Vasco Alves Secco e Almirante-4e-Esquadra Diogo Borges 
Fortes, com causa justificada. · 

' , .., 
As treze horas, havro1do numero legal, foi aberta a sessao • 

Lida e sem debate, foi 
.., 

aprovada a ata da sessao anterior. 

(c ..• ... 

Apelação relatada e ja1gada na sessão secreta do dia 18 de marçol 

ND 33~897· • Pernat~buco~ Rila O E:xllló. Sr. Ministrá I1:r..à1't>Gi~o c1s 
Costa. Rev. o:E:xmo. Sr. Ninistro Alm. Esa.Borges For
tesa Apelante: A"Promotoriã da Auditçria~da 7& Região 
Militar.· Apelada: A sent~Y!Ça do Conselho Permanente I 
deNJustiça, para a Aeron autica, da Auditoria da 7AR~ 
giao Hilitar, que,absolveu Evandro Helo Hendonça, 20 
S.Grgento da Ae;onaut;ica, servindo no 50 Grupo de Avi.a 
çao, ·da Base Aerea de Natal, dos cr:i!lles ··previstos nos 
arts. 131, 139,171 e;l82, ~udo do C.P.H. - Provida 
a apelaçao do Hinisterio Publico, para reformar nsen.-
tenç~ e condenar o apelâ4d' a lO meses e 15 dias de 
prisao, se~do:6 meses ~elo art.A171 e 4 meses e 15 
dias pelo art. 137, § unico; unanimemente• (Não·tomou 
parte no julgamento, o EJOno. Sr. Hin. Ten, Brig. Al
ves Secco, por não ter assistido ao relataria). 

•'• •.. 

Foram, a seguir, relatados e julgados os seguintes processos: 

HABEAS-CORPUS 
=================- ----

NO 26~ 792 - G~§lllabárR.. Rel. D EJOno. Sr. Ministro Gen. Ex. L i m a 
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o Cá.ma;à • .Paciente: Anilton Jose l--laia, Soldado do lSl G• 
aan.A.u.A. Ae1 , 2A Bia, alegando, por seu advozado,encon~ra.r

se preso, no QUartel dequela Unidade, a disposiçao do 
seu Comandro1te, sem prova de culpa fmrmada, flagrante 
delito ou mandado, expedido por autoridade com~etente 
nem t~pouco pena disciplinar, pede a conces§aO da 
ordem, - Julgaral!l prejudicado o pedido, unanimemen 
te. 

152 -

···"" 

HSl 33~697 -

lTSl 33e9Z7 -

CONFLITO DE JmRISDIÇlO 
------------------------------------
G~anabára. Rel~ O E:xmo. Sr. Ninistro Gen. Ex. L i m a 
Camara. Susc~tante: O Conselho Permanente de Justiça7 para a Aeronautica, da lA Audi teria dá ~ Região Hil~ 
tart com frmdarr.ento no art. 111, do c. J. H., suscita 
conrlito negativo de jt~isdi9ão, nos autos do preces~ 
s2 em q'lje figt~aln como indic~ados o 10 Sargento da 
Forçá Aerea Brasileira Antonio Prestes ~e Paula e o~ 
tros. Suscitado: A 1& Auditoria da ~eronauticá. -
- Não conhecer~i do conflito, rmroliniec!ente. 

APELAÇ0ES 
======;--==== 

~ünas Gerais~ Rel. OOExmó. Sr. }tlnistro Gen. Ex. Lima 
Brayner~ Rev, O EJOI'lo. Sr. Hinistro Dr. Vaz de Hello.A 
pelante: Jose Alves da Silvat Soldado-do Batalhão da 
Guarda Presidencialt condénádo a 7 mêses de prisão,in 
curso no art. 163; do c.P.H. A-Pelada: A sentença do 
Conselho de Justiça do Batalhao da Guarda Presiden -
cial. - A Negararn provimento, para confirmar a sen -
tença, unanir:-:err1ente. 

EHB.ARGOS i: . o 

Guanabara. Rel. ·o E:xmo. Sr. l'dnistro Dr; Vaz de'Hello 
Rev. O Ei::mo. Sr. 1-ünistro Gen. E.."{. Lima BraYner. Em -
bargante: Geraldo Jorge Ferreira, lQ Ten. (D·-I) ,servin 
do a bordo do Cont~atorpedeiro "Araguaia", condénádó/ 
a 3 anos de reclusao, incurso no art. 229, do C.P.H., 
impondo-lhe1 ainda, pelo praso de 4 ános, a ~nterdi -
ção de dire:Lto"a que se refe;e o art. 54, § uni co, i
tem I, letra "b", do mesmo Codigo e declarando-o in
digno para o Oficialato, .§..=\.•Vi do árt. lQ, i tem IV ,~o 

. Decreto .. Lei nQ 3.038, de lOi5êi/94l. Embargado: o aCOJ: 
dão do Sur>erior Tribtmal }íili tar, de 16 de outubro de 
1963. • CADIADO O JULGAHENTO, POR FALTA DE QUORUM,lSl 
ADI.Al!...ENT O) • 

Perné3-liíbuco~ Rel. o 'Exmo. Sr. Hinistro Dr~ Ribeiro da 
Costa. Rév. O EJOno. Sr. Hinistro Gen. Ex. Lima Camara 
Apelante: A Promotoriat.da Auditoria da 7a Região-Mil,! 
tar. Apelada: A sente~ça do Conselho Perman~1t~ de 
Justiça, para a Aeronautica, da Auditoria da 7• Regi
ão Eilitar, ,que absolveu Ja~me ConrE;!do Brasileiro, C.a 
bo da Aeronautica, Raimrmdo Lopes de Henezes ,e Harol
do Costa e Silva, Taifeiros, todos da Base Aerea de 
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NO 33.914-

. , . . 

Fortaleza, do crime 'previsto no art. 198~ § 40, a1! -
néa:v; combinado com o inciso r, do art. 19; tudo :do 
C.P.M. - (Julgamento em sessão secreta). 

' ' . 
Guanaõa~a.:Rel. O Exmo~ Sr. Ministro~Dr. 'Ribei~o da 
C9st~. nev. O Exmó. Sr. Ministro Alm. Esq~ Jose,Es • 
pu'ldola~ Apelante: Sebastião de Jesus 7 CB. FlT.numero 
55.1126.6, servindo no Gruparr.ento Reg~onal de Fuzil~ 
ros Nªvais, condenado a 3 meses~de prisão,:como in
curso no art. 182, §52, do c.P.M.-Apelada: A sent~ 
ça do Consélho Permanente de Justiça da 1~ Auditoria 
de Harinha. ,.- Negaram provi!:".ento, para confirmar a 
sentença, unanimemente. 

. . 

Guanabai"'a• Rél. O EXIho. Sr. l-1inistro Gen. Ex. L i ma 
Braynér. Rev. O 'EJOno,. Sr. Hinistro Dr. Ri1Jeiro da 
Costa. Apel~1te: Jose Carlos Fontana, Soldado do 10 
Batalhão de Guardas; cond~1ado a 6 meses de prisão , 
como incursó no art. 163, éQmbinado corl!: os i tens I e 
III, do art. 62, tudo do c.P.l-1. Apelada: A sentença/ 
do Conselho de Justiça do 10 Batalhão de Guardãs. -
- Ne~é.l.ram prQvimento, para confirmar a sentença con 
denatoria, unanimemente • 

ND:33.929- Rio Grande do Sul~ Rel~ o EXffio.:sr~ Vdnistro Dr~ ~ 
gel de Rez$nde •. Rev. O EJO!lo. Sr. l-1inistro Gen. Ex.L,J; 
maaBrayner~ Apelantes: A Promotoria. da 3A Auditoria/ 
da 3~ Regiao Nilitarre Alceu de Vasconcellos Rodri -
gues, Soldado do 10 Regimento de Cavalaria l·fotoriza
do, condenado a 1 w1o de prisão1 incurso no.art.181, 

§ ;;o, ?ombinado com o art~ ,591_ item I.L.t letra "Te" e art.62 
~tem I, tudo do C.P.h. pelada: '-'A sentença do Cons~ 
lho Perma nente de Justiça da 3a Auditoria da 3~ Re-

~" gião Hilitar. - NegaraJ.n 11rovim~nto ao recurso da 
defesa e l)ro'Vido o do Hinisterio Publico, para refo1: 
mar~ sentença e condenar o· acusado a 14 meses de I 
prisaó, como incurso no art. 161, § 30; combinado c/ 

oo art. 59; inéiso IIl letra "k", e art. 62, inciso~ 
tudo do C .P .H., unan memente. 

. , . . 
EMBARGOS •. Para. Rel. O :E.xmo. Sr. ltlnistró Dr. Vaz,. dEle 
Mela-10. Rev. O Exmo. Sr. lünistro Gen. Ex. Lima Ca:ma
ra. Embargante: Afonso Celso Lima, 20 Sargento da 
Harinhat servindo na Capitania dos Portos do Estado/ 
do Pia~, condénádó a 2 meses de prisão~ incurso no 
art. 2Zl, do C.P.H., por desc1assificaçao. Embar~a -
do; ·o acord~o:do Superior Tribunall•ülitar1 de 21+ de 
abr11 de 1963. - · DesprezaraPi os embargos, c~a 
os votos dos Exmos. Srs. }anistros Gen. Ex. Lima Ca
m ra_, :nr. Vaz de l-lello e Dr. Romeiro Neto,. que, os 
r~ceõia:m, para absolver o embargéJXlte, sem prejt.uzo I 
da ação disciplinar. 

Guanabara. Rél. o Exmo. Sr. Hinistro Dr. I,:mgel , dà) 
R1zende~ Rev. O Eiano. Sr. Hinistro Alm. Esq. Jose Es 
p~ndo~a. Apélw~te: A'Promotoriã da lA Auditoria da 
Aeronautica. Apelada: A sentença do Cons~ho Perma -
nente de Justiça da l& Auditoria da Aeronautica, que 
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749 ... 

591 -

absolveu 6 212 Sargento da Aeron~utica reformado, Os':.;.. 
vra.ldo Dias do· Sacramento, do crime previsto ~o art. 
152, do.c.P.N. -~ Julgaram incompetente o foro mili
tar, unanimemente. 

CORREIÇÃO ... PARCIAL 
--------------------------------------------------------------
Guanabara~ Rel. O Emo. Sr. Hinistro Gen. Ex. Alencar 
Araripe. - A 2~ Substituta de Prom9tor da 2& Audito -
ria da 1r. Região Hilitar, ·em e::cerc~cio, côm fund~en
to no art. 367, do c.J .N., requer Correiçao Parcial, 
nos autos do processo referente ~o 20 Ta1ente Arthur 
Mathi2-s da Silva e outros 7 por nao se· conformar com a 
decisao do Conselho Espec~al de Justica da 2& Audito
ria da 1& Região Ni:Jritar, que resolveu converter o 
j'Lügarna11.to em diligenciat pare. se proceder·~ exame de 
corpo de delito. - Indeferirem a CorreiÇno, ~ por 
falta de oõjeto, contra os votos dos Exmós. S~s. ~
nistros Dr. Hurgel de Rezende e ~m. Esq. Jose Espín
dola, que a deferiam, para ãue~fosse desentr~11.hado o 
documento, objeto da Correição. 

REPRESENTAÇ0ES 
=========================== 

. . 
G~anabára. Rel~ O Exmo. Sr. l{tnistro Gen. Ex. L i m a 
Camara.- O Dr. Proffiotor da yi'Auditoria ~a 1a Regiãa 

.Hilitar1 com fundeJnenko do art. 340; do Codigo da Ju.s 
tiçá f:tllitar, e de acordo com o arte 105, item IV, do 
C.P.H., pede· seja decretada a eXtinÇão da ação penal, 
pela prescrição.} nos autos do. I.P.H., do qual foi en., 
carregado o lD Tenente Geraldà Affonso Daemon de Ara..~ 

, jo •. - Defeiida a representação,.p~ra ser decretada/ 
ext~nta a açao penal, pela.prescr~çao, unanimemente. 

NO 592 - Guanabara. Rel.: O EJa:lo. Sr. Hinistro Gen. E.."\:~ Alencar 
Araripe. - O Dr. Promotor da 3~ AUditoria da,ln Regi
ão Hili tar ~ com funde;nento no art. 340; do Co digo· da 
Justiça Hilitar, e de acordo corrl o art ... 105 7 do C.P.M 
pede que seja decretada a extinÇã6 da ação penal, pe
la prescriçao1 nos autos do I.P.H. de que foi encarr~ 
gado o Hajor-~assiano Pacheco de Assis. - Def~rida 
a representaçao, p~ra se~ decretadá extinta a açao p~ 
nal, pela prescriçao, unanimemente. 

596 .. . . 
Gu~~abára. Rel. O Exmo. Sr. Ministro Dr. Romeiro Neto 
- O Dr. Promotor da 3ã Auditoria,da ll\ Região Nilitar 
com fQ~dament2 no ar~. 34o,·do Cod~go da Justiçá Mili 
tar, e de acordo CO!ll o art. 105" ~tsm rv, do c.P.H., 
pede queNseja decretada a extinçao da ação penal,pela 
prescriçao,s .. nos autos do I.P.N. de que foi encarrega
do o C~pitao Deofrildo Trotta. - Deferida n repre -
scntaçao, ))f.ra ser decretadá extinta a ação penaJ., p_g 
la prescr~çao, ~ianim~uente. 
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R E V I S 1 O - C R I M I N A L 
------------------------------------------------------------------

. . . . 
Níl 1.000 - Guanabn:i;:'a. Ré1. O E:lo.to. Sr. Ministro Dr. Hl).rge1.,. da 

Rlzende~ Rev. O Exmo; Sr. }ünistro Alm. Esq. Jose Es
p~ndola. Requerente : David Santos Silva, zr. Cl.TA.CO 
na 55.2017 .4, ·do Contratorpedeiro 11./Unazonas~, conden.a 
dó á 6 meses d~ prisão, como incurso no art. 163, do 
c.P.H., por acordão do Superior Tribunal lfilitar1 de 
2 2-e outubro:de 1963. - Não conheceram do pedlhdo , 
unanimemente. 

* 
A sessão foi encerrada, com os seguintes processos em mesa: .. ' . . 

Julga:mento adindo -: Eglbargos: nrl 33.697 (V11/LB) - Adiado o julga
mento; por falta de quorum; 1íl adi.a 
mente. . 

AP_E;llaçÕ~si 33~907 (BF/RC) - 33~960 (RC/BF) - 33~912 0·~/LC) 
33é9Yf_ (1-IR/BF) - 33;933 (VH/BF) ... 33;909 (JE/1~1R) 
33~956 (V11/JE) ... 33é934 (RC/.AI.) .. 33é973 (LC/VN) 
33é964 (LC/1:iR) • 33é911 (LC/VM) - 33;902 (LC/}lR) 
33.965 (AA/VN) • 33é955 (AA/MR) - 33é935 (AA/HR) 
33é 905 (A.A/V}l) - 33é 939 (LBft1R) - 33~ 921 (1·1R/AA) 
33•926 (BF/NR) - 33.958 (BF/VH) - 33.895 (BF/VH) . . .· . ,. ' 

B_e..n.re.§_g!lt~_ç__oes: 589 AS) - 597 (LB) , . 
~Jlr.ti..Q.: 95 (RC) 

Q.tmsJ;.ÃQ_ _AdminJ__s_t_r..a~i vª i 43 (RC) 
~-ey;t_si,o Cr:L'T1~.! · . 998 (RC]BF) 

SUPERIOR 1RIBUNAL MilitAR 

* 2 ~ MAR1964 * 
2! SEÇAO 

-IUDICIARIA 
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